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Drogaria com item n&o far macéutico r ecebe certidéo de
regularidade

27/07/2016

O Conselho Regional de Farméacia ndo pode deixar de expedir certificado de regularidade a farméacia ou drogaria, sob 0
argumento de que o estabel ecimento comercializa produtos que ndo pertencam ao ramo farmacéutico. Com esse
entendimento, a 22 Turmado Superior Tribunal de Justica negou provimento ao recurso especial do Conselho Regional de
Farmécia de Sao Paulo (CRF-SP).

A rede impetrou mandado de seguranca para obter certid&o de regularidade expedida pelo Conselho Regional de
Farmécia. De acordo com aempresa, o presidente do CRF-SP se recusou a expedir a certiddo sob o argumento de que
seus estabel ecimentos comercializavam produtos alheios ao ramo farmacéutico, em descumprimento aLei 5.991/1973.

Segundo arelatora do caso, desembargadora convocada Diva Malerbi, ajurisprudénciado STJjafirmou o entendimento
de que a atribuicdo dos Conselhos Regionais de Farmacia é fiscalizar o exercicio profissional dos farmacéuticos e punir
eventuais infracBes decorrentes de expressa previsao legal .

Para Malerbi, a competéncia para fiscalizar as condigdes de licenciamento e funcionamento de farmécias e drogarias €
exclusiva dos 6rgaos de fiscalizac8o sanitéria. “N&o pode o Conselho Regiona de Farmécia se imiscuir em competéncia
fiscalizatéria exclusiva dos 6rgéos sanitérios, sob pena de usurpagédo de competéncia, em flagrante violag&o do principio
dalegalidade’, esclareceu.

A relatora ainda mencionou que a L el 12.623/07, do estado de S&o Paulo, teve sua constitucionalidade material
reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento no qual se reconheceu que as farmécias e drogarias estéo

autorizadas a comercializar produtos de natureza diversa da dos medicamentos (Ac¢ao Direta de Inconstitucionalidade
4.093).

“Assim, mostra-se ilegal e arbitraria a negativa de emissdo e renovagao dos certificados de regularidade técnica sob esse
fundamento”, concluiu. Com infor magdes da Assessoria de Imprensa do STJ.

REsp 1331221.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2016-jul-27/drogari a-item-nao-farmaceuti co-certidao-regul aridade/

Pagina 1 27/07/2016

Copyright © 2026 Consultor Juridico



